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O vereador que a esta subscreve, requer, após atendidas as formalidades
regimentais, seja enviada MOÇÃO DE APLAUSOS à Escola Família
Agrícola Rosalvo da Rocha Rodrigues – EFAR, pela celebração de seus
29 anos de fundação, comemorados em 29 de maio de 2025, e pelo
relevante trabalho educacional e social desenvolvido no Estado de Mato
Grosso do Sul, em especial em nosso município de Rio Brilhante.

JUSTIFICATIVA:

A EFAR tem desempenhado papel fundamental na formação de jovens
camponeses, indígenas, quilombolas e demais estudantes com vocação para
o setor agropecuário. Com a oferta do Curso Técnico em Agropecuária
Integrado ao Ensino Médio e do Curso Técnico Subsequente, a instituição
adota com excelência a Pedagogia da Alternância, metodologia que alterna
os períodos de formação entre a escola e a família, promovendo uma
educação contextualizada, cidadã e profundamente conectada com a
realidade do campo.

Importante destacar que, mesmo sem sede própria, a EFAR resiste com
dignidade e qualidade, atualmente instalada nas dependências da Fundação
Oacir Vidal, graças à parceria com o Governo Municipal de Rio Brilhante.
Fruto da luta de famílias da agricultura familiar e da ausência histórica de
políticas públicas adequadas à Educação do Campo, a EFAR já formou 664
técnicos e técnicas em agropecuária, deixando um legado transformador nas
comunidades rurais do Estado.

A diretora Ana Cláudia Pereira da Costa, ex-aluna da escola, há 6 anos lidera
este projeto coletivo com dedicação e compromisso, mantendo viva a missão
da EFAR: oferecer uma formação integral, humana e técnica, que respeite os
saberes populares e promova o desenvolvimento sustentável e social do
campo.

São 29 anos de resistência, pioneirismo e amor à educação, o que justifica
plenamente esta homenagem. Que esta Moção registre o reconhecimento
desta Casa Legislativa à EFAR e a todos que construíram e constroem essa
bela história.
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